
• PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N.° 382/98 

Altera o percentual de Gratificação Especial da 
servidora MARLENE DE ALMEIDA DUARTE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1. ALTERAR o percentual de Gratificação Especial de 15 % (quinze 
por cento) para 20 % (vinte por cento), nos termos do Processo n° 4156/98, concedido à 
servidora MARLENE DE ALMEIDA DUARTE,• portadora da Cédula de Identidade n.° 
3.308.801-9-SSP-PR., nomeada em 01.06.91, no cargo de Provimento Efetivo de Professora - 
nível 15, lotada na Secretaria de Educação — Manutenção do Pré-Escolar, com base no artigo 
240, incisos II e VI da Lei Com lementar n° 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município), a contar 	1 de novem 	e 1998. 

2. • REVOGAM-SE s disposiçõ s em contrário, especialmente a 
alínea "1", item II d Portaria n° 297/96, de 30 e dezemb o de 1996. 

ÇO MUNICIPAL, os 30 de no mbro de 1998. 

ANTONI RNANDO SC AVACA 
Prefeito Municipal 

.` 

Secretán • a 
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Nossa Cidade, Nosso Orgulho 
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